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Às treze horas e 10 minutos do dia 23 (vinte e três) de agosto de 2022 (dois mil e vinte e 

dois), deu-se início à reunião do Núcleo Docente Estruturante – NDE - do Curso de 

Pedagogia do Instituto Nacional de Educação de Surdos nas duas modalidades: 

Presencial e EAD, mediante prévia convocação, realizou-se a 2ª reunião ordinária do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Pedagogia Presencial sob a 

presidência da Coordenadora do Curso, Sara Moitinho, com a presença dos seguintes 

membros: Ana Regina e Souza Campello, Cristiane Taveira, Erick Rommel Mauricio 

Cruz e Gustavo Sousa. A professora Sara Moitinho cumprimentou todos os presentes e 

iniciou a reunião com a apresentação da pauta contendo o seguinte ponto:  Ponto 1-

Aprovação e leitura pelos membros do NDE as alterações que foram feitas no PPC do 

Curso de Pedagogia Presencial e EAD, a partir das deliberações realizadas no NDE, do 

dia 18 de agosto de 2022, e solicitação de encaminhamento ao Colegiado do 

Departamento de Ensino Superior do INES/DESU para apreciação e aprovação das 

alterações do PPC. 

Ponto 2 -Apreciação de pré-requisitos das disciplinas da Matriz Curricular do PPC – 

Libras, Metodologia da Infância, Estágio Supervisionado etc. Decidimos em reunião e 

iriamos iniciar a reunião pelo ponto 2 com a apreciação dos pré-requisitos. Após um 

produtivo debate  por todos os membros e docentes presentes a nova matriz curricular 

foi atualizada com os seguintes pré-requesitos: 

Lista de Pré-requisitos para inscrição em Disciplinas e algumas deliberações em NDE: 

1 – Limite de inscrição em disciplinas: 8 (oito) disciplinas por semestre; 

2 – Inscrição em disciplinas de Estágio: matrícula com no mínimo (4) quatro semestres 

cursados mais pré-requisitos de cada Estágio. 

Disciplina: Pré-requisito: 
Libras II Libras I (Aprovado ou Isento) 

Libras III Libras II (Aprovado ou Isento) 
Libras IV Libras III (Aprovado ou Isento) 

Estágio I Educação Infantil: saberes e metodologia (Aprovado 
ou Isento) 

Estágio II Metodologia do Ensino de Ciências; Metodologia do 
Ensino de História e Geografia; Metodologia do 
Ensino de Matemática; Metodologia do Ensino de LP; 
Pedagogos e Práticas Pedagógicas; e, Didática  
(Aprovado, Isento ou Inscrito) 

Estágio III Gestão Educacional I (Aprovado, Isento ou Inscrito) 
Estágio IV Pedagogia em Contextos Não Escolares (Aprovado, 

Isento ou Inscrito) 
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Psicologia II Psicologia I (Aprovado ou Isento) 
Investigação Cientifica e 

Produção Acadêmica II 

Investigação Cientifica e Produção Acadêmica I 
(Aprovado ou Isento) 

Orientação de TCC I Investigação Cientifica e Produção Acadêmica II 

(Aprovado ou Isento) 

Orientação de TCC II Orientação de TCC I (Aprovado ou Isento) 

 
Alguns pontos foram definidos e alterados no PPC. 

A defesa ocorrerá dentro do período letivo e a qualquer momento; 

A disciplina de Espaços Escolares ficou com a seguinte nomenclatura:  Pedagogia em 

Contextos Não escolares, pois a mesma se encontrava com duas nomenclaturas no 

documento do PPC; 

A disciplina de Estágio Supervisionado IV também havia duas nomenclaturas no PPC e 

passou a ser chamada de Práticas Pedagógicas e/ou Socioeducativas em Contextos Não 

Escolares; 

O tempo mínimo para conclusão do curso de pedagogia é de (4) anos e 8 (oito) 

semestres e o máximo é de (7) anos e 14 (catorze) semestres letivos
1
. Neste tempo 

serão contabilizados os semestres em que o aluno se matriculou em disciplinas e os 

semestres em que sua matrícula esteve trancada. Após esse prazo o aluno perderá sua 

matrícula.  

Inserimos também um texto no PPC sobre o prazo de conclusão do Curso no Período da 

Pandemia: O Colegiado do Departamento de Ensino Superior do INES (23 de março de 

2022) deliberou por descontar o período de calamidade pública provocado pelo surto do 

COVID-19, a saber a oferta semestral correspondentes ao ano-calendário de 2020 e 

2021 do prazo máximo de conclusão de curso. Têm direitos a esse dispositivo aqueles 

alunos que ingressaram no curso entre 2013 a 2021 e ainda permaneciam nele. 

Ficou decidido também que o número de matrícula por turma será: 35 alunos para os 

períodos 1º, e 2ª e 30 alunos matriculados para os períodos 3º, 4º 5º, 6º, 7º, 8º 

Ficou decidido também que a Coordenadora de Curso será a responsável pela quebra de 

requisitos e quando necessário consultando o docente da disciplina ou da área; 

O aluno só poderá realizar a matrícula nas disciplinas de estágio após dois anos de 

cursados. 

Ao final da reunião. o PPC foi compartilhado e fizemos uma leitura compartilhada com 

todos os presentes e fomos alterando os pontos discutidos na presente reunião.  As 

alterações no PPC foram aprovadas pelos membros do NDE e encaminhadas ao 

Colegiado Departamental para ser chancelado pelos membros do Colegiado. 

O Núcleo Docente Estruturante também realizou um debate sobre TCC, mas essa 

discussão ficou para a próxima reunião que será no mês de setembro de 2022.  Ficou 

                                                           
1 O Colegiado do Departamento de Ensino Superior do INES (23 de março de 2022) deliberou 
por descontar o período de calamidade pública provocado pelo surto do COVID-19, a saber a 
oferta semestral correspondentes ao ano-calendário de 2020 e 2021 do prazo máximo de 
conclusão de curso. Têm direitos a esse dispositivo aqueles alunos que ingressaram no curso 
entre 2013 a 2021 e ainda permaneciam nele. 
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decidido que haverá uma reunião no mês de setembro para voltarmos ao debate sobre o 

trabalho final de TCC e sua organização. 

 

 
Os pontos para a próxima reunião são: A organização do TCC do Curso de Pedagogia, a 

organização das disciplinas de Gestão Educacional 1 e a disciplina de Estágio III e sua 

nomenclatura. Sem mais nada a acrescentar, a professora Sara Moitinho, Coordenadora 

de Curso e presidente do NDE, declarou encerrada a reunião às dezesseis horas e 40 

minutos, após envio e revisão pelos membros deste Núcleo Docente Estruturante- NDE-

, assino a presente ata, seguida dos membros do NDE do Departamento de Ensino 

Superior INES/DESU/NEO. 

 
Sara Moitinho (Coordenadora de Curso Presencial)_______________________________ 

Ana Regina e Souza Campello_________________________________ 

Cristiane Correia Taveira_________________________ 

Erick Rommel H. de Souza______________________________ 

Gustavo Pinto de Sousa_________________________________ 

Heidi Elizabet Baeck_____________________________ 

Mauricio Rocha Cruz_____________________________________ 

 


